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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
GABINETE VEREADOR CELSO DUARTE

MOÇÃO nº  108 /2022
Moção de Congratulações e Louvor aos 92 anos da Escola Estadual de Ensino Médio Antônio Lôndero
Documento 23
Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
O Vereador Celso Duarte, Líder de Governo, vem respeitosamente, nos termos da alínea d, do parágrafo 1º, do artigo 157 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, após aprovado pelo douto Plenário, requerer que seja enviada a seguinte MOÇÃO de CONGRATULAÇÕES E LOUVOR a Escola Estadual de Ensino Médio Antônio Lôndero, pelos seus 92 anos, com o seguinte teor:
 Justifica-se a presente Moção em razão de seus relevantes serviços prestados no nosso Município, em especial para nosso interior do Plano Alto, no qual realiza com excelência a tarefa educacional para os educandos.
Uruguaiana, 01 de julho de 2022. 
Ver. Celso Duarte
Bancada do Progressista
ASN/cmu/gabCELSO

